
 

CONVITE PARA APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÕES DE INTERESSE 
SELEÇÃO DE EMPRESAS DE CONSULTORIA 

 
GEFPU-CF002 2026 

 
Projeto: Gestão integrada da Bacia do Rio Putumayo - Içá. 

Doação: TF0B8254-6L 

Instituição: Sociedade de Conservação da Vida Selvagem - WCS 

Título do trabalho: Elaborar e desenvolver um plano de ação estratégico regional para a gestão integrada 
e compartilhada dos recursos naturais da bacia hidrográfica Putumayo-Içá, bem como 
a proposta de seu esquema ou estrutura de governança. 

Referência STEP: CF-WCS-540504 

País de referência: Colômbia1 

Publicação Regional 
 
A Wildlife Conservation Society (WCS) recebeu financiamento do Banco Mundial, que atua como Agência de 
Implementação do Fundo Global para o Meio Ambiente (GEF, na sigla em inglês), para a execução do projeto 
“Manejo Integrado da Bacia do Rio Putumayo-Içá”. No âmbito deste projeto, propõe-se destinar uma parte dos 
recursos à contratação de serviços de consultoria. 
 
Os serviços de consultoria (“os serviços”) têm como objetivo “Projetar e elaborar um plano de ação estratégico 
regional para o manejo integrado e compartilhado dos recursos naturais da bacia do Putumayo-Içá, e a proposta 
de seu esquema ou estrutura de governança”. Os detalhes dos serviços estão descritos com mais detalhes no 
Anexo 1 deste aviso. 
 
A WCS, como contratante, convida as empresas de consultoria elegíveis a manifestarem seu interesse em prestar 
os serviços solicitados. Os consultores interessados deverão fornecer informações que comprovem que estão 
qualificados para prestar os serviços. Os critérios para a seleção da lista restrita são os seguintes: 
 
Experiência em pesquisa técnica e científica, em gestão social, mecanismos de participação comunitária, 
abordagem intercultural, de gênero, bem como em governança territorial ou transfronteiriça, que tenham 
trabalhado em ecossistemas amazônicos. Ter experiência comprovada em gestão territorial e, 
preferencialmente, em gestão integrada de recursos hídricos, em planos de ação a nível regional, gestão de 
ecossistemas terrestres e aquáticos, mecanismos de mediação com comunidades, em mecanismos de 
cooperação local, nacional e internacional. Capacidade para realizar projetos de diagnóstico social, ambiental e 
econômico, ciência cidadã e gestão de plataformas e/ou dados-informação, incluindo Sistemas de Informação 
Geográfica (SIG). 
 
Os consultores interessados devem prestar atenção à política de conflito de interesses e elegibilidade, tanto para 
efeitos da manifestação de interesse como para a eventual assinatura de um contrato. Para isso, devem levar 
em consideração os motivos estabelecidos nos números 3.16 a 3.17 e 3.21 a 3.24 dos Regulamentos de Aquisições 
para Mutuários em Projetos de Investimento do Banco Mundial (novembro de 2020), disponíveis no seguinte link: 
http://www.bancomundial.org/es/country/colombia. 
 
Os consultores podem se associar a outras empresas na forma de Associação em Participação, Consórcio ou 
Associação (APCA) com o objetivo de melhorar suas qualificações. Para efeitos de estabelecimento da lista 

 
1 A Colômbia é estabelecida apenas como país de referência nos limites dos métodos de aquisição. No entanto, poderão apresentar-se 
proponentes de qualquer país. Caso o processo de seleção seja adjudicado a um proponente localizado no Equador, Brasil ou Peru, a 
assinatura do contrato será realizada no país correspondente e não na Colômbia. 

http://www.bancomundial.org/es/country/colombia


 

restrita, a nacionalidade da empresa será a do país em que estiver legalmente constituída ou incorporada e, no 
caso de associação em participação, será a nacionalidade da empresa designada como representante. 
 
O consultor será selecionado através do método de Seleção com base na Qualificação de Consultores (SCC) 
descrito nos Regulamentos aplicáveis ao Projeto. 
 
Nota 1: Em nenhum caso serão analisados os currículos dos profissionais apresentados com a manifestação de 
interesse. 
 
Nota 2: Se a apresentação da manifestação de interesse for feita por empresas sob qualquer tipo de APCA, elas 
deverão incluir a porcentagem de participação de cada uma das empresas que a compõem e indicar o 
representante da mesma. 
 
Nota 3: NÃO serão consideradas manifestações de interesse de associações de empresas com pessoas físicas 
ou apresentadas diretamente por pessoas físicas. 
 
Nota 4: As tarefas concluídas por especialistas individuais do consultor que trabalham de forma independente 
ou através de outras empresas de consultoria NÃO podem ser apresentadas como experiência relevante da(s) 
empresa(s) que manifestam interesse. 
 
Nota 5: Para a presente Manifestação de Interesse, NÃO é necessária a apresentação física de documentos que 
comprovem a experiência relacionada. 
 
Aviso: A apresentação de Manifestações de Interesse não confere nenhum direito aos interessados, nem 
qualquer obrigação de avançar com processos de contratação para a WCS. 
 
Os consultores interessados podem obter mais informações no endereço indicado no final do documento, 
durante o horário comercial, das 8h às 17h, horário local (Colômbia). 
 
As manifestações de interesse devem ser enviadas para o endereço de e-mail seleccionaao@wcs.org , até às 
23h59 do dia 3 de abril de 2026, hora da Colômbia, e endereçadas da seguinte forma: 
 

Senhores  
Wildlife Conservation Society - WCS 
Gestão Integrada da Bacia Hidrográfica do Rio Putumayo Içá 
A/C Angie Tatiana Arciniegas Chaves 
Especialista em Aquisições do Projeto  
Bogotá D.C., Colômbia 

 
No assunto do e-mail, coloque a seguinte referência: GEFPU-CF002 2026 – Plano de ação 2026 
 
As empresas que desejarem manifestar interesse deverão enviar: 
 

1. Carta de manifestação de interesse, na qual se expressa o interesse em participar, devidamente 
assinada pelo representante legal da empresa ou pelo representante da APCA (Anexo 2) em papel 
timbrado da empresa. 

2. Antecedentes gerais da empresa (Anexo 3) em papel timbrado da empresa. 
3. Autorizações para consulta de antecedentes (Anexo 4). 
4. Ficha de contratos realizados pelas empresas (Anexo 5) em formato Excel. 
5. Certificado de existência e representação legal ou documento equivalente que comprove a constituição 

da empresa; no caso da APCA, deve ser enviado por cada um dos membros. 
 

--- FIM SEI --- 
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